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INTERESSADA: Amélia Ferreira Borges de Sousa

EMENTA: Autoriza Amélia Ferreira Borges de Sousa a exercer a funcdo diretiva
temporaria, na Escola de Ensino Fundamental Vereador José Primo de
Morais (Zé Bilé), no municipio de Varzea Alegre, até 31.12.2015.

RELATOR: Carlos Alberto Barbosa de Castro

SPU N° 13591052-8 |PARECER N° 1763/2013 |APROVADO EM: 11.09.2013

| - RELATORIO

Amélia Ferreira Borges de Sousa, portadora do RG n° 2424448-92 e
CPF n°® 679.647.183-04, mediante o processo de n° 13591052-8, solicita deste
Conselho Estadual de Educacdo a autorizagdo para exercer a funcéo diretiva na
Escola de Ensino Fundamental Vereador José Primo de Morais (Zé Bilé), no
municipio de Véarzea Alegre.

A postulante anexou ao processo a seguinte documentacao:

| — Requerimento, datado de 20.04.2013, solicitando autorizagdo para o
exercicio da gestéo escolar;

Il — Ato de Nomeagé&o — Portaria n° 105/2013;

lll — Declaracdo confirmando que existe caréncia de profissional habilitado
expedida pela CREDE 17 — Ic¢;

IV — comprovante de experiéncia,

V — copia do diploma do Curso de Licenciatura Plena em Portugués e
Inglés, expedido pela Universidade Estadual Vale do Acaral — UVA,;

VI — Declaracdo confirmando que esta matriculada no Curso de Formacao
de Executivos da Educacao Basica-CEFEB.

Il - FUNDAMENTAGAO LEGAL

A postulagdo atende ao que determina o Artigo 5° da Resolucdo
n°® 414/2006, deste Conselho.
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lll - VOTO DO RELATOR

Acolha-se o requerimento da professora Amélia Ferreira Borges de Sousa
para exercer a funcdo diretiva temporaria, na Escola de Ensino Fundamental
Vereador José Primo de Morais (Zé Bil€), no municipio de Varzea Alegre, até
31.12.2015.

IV - CONCLUSAO DA CAMARA

Processo aprovado pela Camara de Educacédo Béasica do Conselho Estadual
de Educacéo.

Sala das Sessdes da Camara de Educacédo Basica do Conselho Estadual
de Educacgéo, em Fortaleza, aos 11 de setembro de 2013.

CARLOS ALBERTO BARBOSA DE CASTRO
Relator

SEBASTIAO TEOBERTO MOURAO LANDIM
Presidente da CEB

EDGAR LINHARES LIMA
Presidente do CEE
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